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PROJETO DE LEI N.13O

"Obriga as eslabelecimenlos com~ no

Estado do Acre a uWáar para o

acondicionamento de produtos smbalagens

plástico oxi-biodegradivsis - OBP's.°

P

	

o GOVERNADOR DO ESTADO

FAÇO SABER que a Assa~ Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a

seg t Lei :

Art 10 Ficam obrigados as estabelecimentos comerciais no Estado do Acre a utilize para

o acóndiáonanenb de produtos e mercadorias em geral embalagens plásticas oxá-biodegradáveis -

0BP's quando estas esgane possuírem camcW~ de t ansitodedade.

Parágrafo único. Entende-se por embalam plástica oxi-biodegradável aquela que

apresente degradação inicial por oxidação aoelerada por luz e calor, e posterior capacidade de ser

bíodegradada por mic oorgarnismos e quis os rosiduos fira não sejam eco-iópoo .

Art. 2° As edens devam atender aos seguintes requisitos :

I - Degradas ou desintegra por oxidação em fragmentes em um período de tempo

especificado ;

II - Biodegradar- tendo como resultado C02, água e biomassa;

gl - Os produtos resultantes da biodegradação mão devem ser eco-tóxico ou danosos ao

meio ambiente;

IV - Plástico, quando ~postado, não deve impactar negativamente a qualidade do

composto, bem como do meio ambiente .

Art 3° Os estabelecimentos comerciais terão prazo de um ano a contar da data de

publicação desta lei para substituir as sacolas comuns pelas biodegradáveis .

Art 4° As empresas que produzem as embalagens plásticas oxi-biodegradáveis deverão

estampar as informaçbes necessárias sobre gral aditivo es% uülizando na embalagem, com a
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bgomarca do referido aditivo e inforrnando que a mesma é oxit~A

	

para a correta

vim~do consumidor.

Art. 5° Esta lei restringe-se às embalagens fornecidas pets estabelecknentos comerciais,

excetuando-se, portanto, as embalagens originais das mercadorias .

Art. 6* 0 Poder Executivo rei esta lei, especianente quanto à atribuição de

competéncia para fiscalizar seu cumprimento e impor a penSade prevista no~40.

Art 1°,As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação

orçamentária própria, suplementada se necessário .
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Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessbes "Deputado Francisco Cartaxo",

15 de abril de 2008
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0 pântco provocado pelo aquecimento global tem nos levado a soiuçáes interessantes para

~ar o meio ambiento. Em alguns casos, o investimento financeit para diminuir a poluição é

gigantesco e complexo. Exige dk treim e também a atieraçao de mó~ de produção cirwdidados e

a utilização de matéria menos polu~ em produtos impresdndSs em nosso cotidiano . É o

que ocorre com o plástico, fração de 3 a 5% de cada badfi de um material que utiliza petróleo em sua

produção e qua, pana piorar, demora para desaparocer do mapa . Algumas embalagens piést tas levam

até 300 anos para se decompor .

0 que importa, porém, é o despertar da consciência de cada um paa o problema, que

atinge grande parte do mundo. Acostumadas a arrogar as compras, as pessoas looorpaara n os

saquinhos plásticos no cotidiano. Utilizam-se deles para fanar latas e atrrigar o loco doméstico. E aí

começa o prohtiema .

Onde não existe a coleta seletiva, todo esse plástico termina-em atemos sanitários e lixões a

céu aberto, dificultando e impedindo a deco oposição de maéadais biodegradáveis . A siwação poderia

ser amenizada se houvesse maior preocupação com a reciclagem do nosso lixo doméstico . Em média,

cada saquinho de supemriercado . que vocé jogs no lixo pode demorar até um sQctdo para desaparecer

completamente. Só para se ter uma idéia, o Brasa produz anualmente 210 mi toneladas de plástico

filme, a matériaitima dos saquinhos plásticos, E isso reprosenta corta de 10% do lixo do pals.

0 tal do filme plástico convencional é produzido a partir do pogetileno de baixa ou de alta

densidade, originado do peáóko, nëo rwoon ádo com biodogradávsl, e poluonts também durante

sua produção. Até por isso, tem bastante gente se mexendo para substituir o produto no mercado .

Cientistas brasileiros do Instituto de Pesquisas Tom~ da Universidade de São Paulo (IPTIUSP)

desenvolveram um plástico derivado do açúcar de cana

0 custo é mais elevado, o que atrapalha previsões sobre o alcance do produto . Mas, veja

bem, estamos falando de um produto core demora 80 firas para se degradar completam unto contra os

100 anos ou mais dos plásticos convencionais . Dessa torna, a ~ em uma solução para reduzir

custos, já que os materiais produzidos a partir de adros ou matéria~ de origem vegetal podem
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ser aplicados em sacos de lixo, talheres, Pratos, copos, frascos, 9~ , tampas, cobertura para

fadas, hrvas descartáveis e até canetas, Algumas empresas já trabalham a indo vapor em outras

tecnologias menos nocivas ao meio ambiente.

Há também quem decidiu corar o mal pela raiz. Em San Francisco, nos EUA, os sacos

Plásticos serão banidos e subsüàidos por sacolas de papel reciclado e materiais feitos com gana de

milho ou batata. É um bom exempte para um país que despeja anualmente 100 bilhões de sacos

plásticos no lixo . Em Bangladesh, já é proibido fabricar, comprar e, eu~ portar sacos plásticos.

Quem dasmspeltac a lei, pode pagar multa de até R$ 21 e, se for reincidente, ir para a prisáo . 0 que

motivou a histeria foi o entupimento de redes de esgotos e as cheias provocadas pelas sacolas .

Na Manda, o governo não precisou ser tifo radical . Há cinco anos, passou a cobrar

imposto por cada sardinha . A redução hoje chega a 90%, ou a cerca de um barão de unidades por

ano a menos, uma economia de 18 ratões de Wos de potrUlso no país, segundo cálculos oficiais,

Sem contar que a taxa representa R$ 200 rrriNhóes a mais nos cofres pUbpc os por ano, que são

revertidos para a presorvação ambiental .

Como se percebe, existem várias maneiras de amenizar o impacte dessas sacolinhas

plásticas. A que propomos não passa pela punição do consumidor, apenas pela adoção de novas

tecnologias que estão ao nosso alcance. A conscientização em tomo do problema nos motiva a propor

essas mudanças. É claro que, se pudonras lavar nossas compras sem os saquinhos plásticos, não

devemos pensar duas vezes em dispense-lot Devemos incorporar a reciclagem no nosso cotidiano.

Essas medidas, com certeza, já serão de 9randa ajuda e os 6ubs serão colhidos lã na frente, entre

100'e 300 anos .

Assim sendo, ante a motivação oxpasla para orlo Projeto de Lei, pedimos o voto favorável

dos Nobres Membros dásta Assembléia, por ss tratar de medida de ro lavam interesse público.

. Sala das Sessões'Dsputado Francisco Cartaxo',

15 de abu9 de 2008
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